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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

I AUTOR: I I ~o DE ORIGEM: 
~_(_D_O_S_R_._M_A_RC_O_S __ C_IN_T_RA __ ) __ ~ ______ ~ .. 

EMENTA: 
Dispõe sobre os limites da receita bruta anual das empresas inscritas no Sistema 
Integrado de Pagamento de Impostos e Contribuições das Microempresas e 
Empresas de Pequeno Porte - SIMPLES, de que trata a Lei n° 9.317, de 5 de 
dezembro de 1996, e dá outras providências. 

DESPACHO: 
09/0312001 - (As COMISSÓES DE ECONOMIA, INDÚSTRIA E COMÉRCIO; DE FINANÇAS E TRIBUTAÇÃO; E DE 
CONSTITUiÇÃO E JUSTIÇA E DE REDAÇÃO (ART. 54) - ART. 24, 11) 

I 
ENCAMINHAMENTO INICIAL: 

. AO ARQUIVO, EM I I 

REGIME DE TRAMITAÇÃO PRAZO DE EMENDAS 
ORDINÁRIA 

COMISsAo INrCIO TÉRMINO 
COMISsAo DATAlENTRADA / / / / 

/ / / / / / 
/ / / / / / 
/ / / / / / 
/ / / / / / 
/ / / / / / 
/ / / / / / 

DISTRIBUiÇÃO I REDISTRIBUiÇÃO I VISTA 

A(o) Sr(a). Deputado(a): Presidente: 
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A(o) Sr(a). Deputado(a): Presidente: 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

PROJETO DE LEI N° 3.995, DE 2000 
(DO SR. MARCOS CINTRA) 

Dispõe sobre os limites da receita bruta anual das empresas inscritas no Sistema Integrado 
de Pagamento de Impostos e Contribuições das Microempresas e Empresas de Pequeno 
Porte - SIMPLES, de que trata a Lei nO 9.317, de 5 de dezembro de 1996, e dá outras 
providências. 

(ÀS COMISSÕES DE ECONOMIA, INDÚSTRIA E COMÉRCIO; DE FINANÇAS E 
TRIBUTAÇÃO; E DE CONSTITUiÇÃO E JUSTiÇA E DE REDAÇÃO (ART. 54) - ART. 24, 11) 

O Congresso Nacional decreta: 

Art. 1 ° Esta Lei altera disposições da Lei nO 9.317, de 5 de 

dezembro de 1996, a fim de atualizar os limites da receita bruta anual para 

enquadramento das empresas inscritas no Sistema Integrado de Pagamento 

de Impostos e Contribuições das Microempresas e Empresas de Pequeno 
Porte - SIMPLES. 

Art. 2° Os incisos I e 11 do art. 2° da Lei n° 9.317, de 1996, 

com a redação dada pela Lei n° 9.732, de 11 de dezembro de 1998, passam a 
vigorar com as seguintes alterações: 

"Art. 2° ... .... .. .... ..... .. ... ........ .. ................................................... ...... 

I - microempresa, a pessoa jurídica e a firma mercantil 

GER 3 .17.23 .004-2 (MAI /98) 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

individual que tenha auferido, no ano-calendário, receita bruta 

igualou inferior a R$ 244.000,00 (duzentos e quarenta e quatro 

mil reais) ; (NR) 

11 - empresa de pequeno porte, a pessoa jurídica e a firma 

mercantil individual que tenha auferido, no ano-calendário , 

receita bruta superior a R$ 244.000,00 (duzentos e quarenta e 

quatro mil reais) e igual ou inferior a R$ 1.200.000,00 ( um 

milhão e duzentos mil reais) . (NR)" 

Art. 3°. Esta lei entra em vigor no primeiro dia do exercício 

seguinte ao de sua aprovação. 

JUSTIFICAÇÃO 

o valor de R$ 120.000,00 estabelecido na Lei do SIMPLES 

como limite anual de receita bruta para a definição das microempresas, não tem 

sido atualizado e mostra-se, atualmente, totalmente defasado em relação às reais 

necessidades desse importante segmento econômico. 

o Estatuto da Microempresa e da Empresa de Pequeno 

Porte, aprovado em 1999, procurando refletir de forma mais exata o quadro atual 

da economia, já estipulou o valor de R$ 244.000,00 para esse enquadramento. 

No entanto, sua aplicação não ocorre automaticamente no campo fiscal , que é 

regido de forma independente pela Lei n.o 9.317/96. 

Dessa forma, até para que a definição de microempresa 

seja unificada para todos os efeitos, apresentamos o presente projeto de lei , 

contando com o apoio de nossos pares para sua aprovação. 

Sala das Sessões, em L e ~~ de 2000. 
, 

01246800.183 
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LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLA TIVO&-CeDI 

LEI N° 9.317, DE 5 DE DEZEMBRO DE 1996. 

DISPÕE SOBRE O REGIME TRIBUTÁRIO 
DAS MICROEMPRESAS E DAS EMPRESAS 
DE PEQUENO PORTE, INSTITUI O 
SISTEMA INTEGRADO DE PAGAMENTO 
DE IMPOSTOS E CONTRIBUIÇÕES DAS 
MICROEMPRESAS E DAS EMPRESAS DE 
PEQUENO PORTE - SIMPLES E DÁ 
OUTRAS PROVIDÊNCIAS . 

.. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. 

CAPÍTULO II 
DA MICROEMPRESA E DA EMPRESA DE PEQUENO PORTE 

, 
Seção Unica 
Da Definição 

Art. 2° Para os fIns do disposto nesta Lei considera-se: 
I - microempresa, a pessoa jurídica que tenha auferido, no ano­

calendário, receita bruta igual ou inferior a R$ 120.000,00 (cento e vinte mil 
reais); 

II - empresa de pequeno porte, a pessoa jurídica que tenha auferido, 
no ano-calendário, receita bruta superior a R$ 120.000,00 (cento e vinte mil 
reais) e igualou inferior a R$ 1.200.000,00 (um milhão e duzentos mil reais) . 

* Inciso II com redação dada p ela Lei n° 9. 732, de 11/12/1998. 
§ 1° No caso de início de atividade no próprio ano-calendário, os 

limites de que tratam os incisos I e II serão proporcionais ao número de 
meses em que a pessoa jurídica houver exercido atividade, desconsideradas 
as frações de meses. 

§ 2° Para os fms do disposto neste artigo, considera-se receita bruta 
o produto da venda de bens e serviços nas operações de conta própria, o 
preço dos serviços prestados e o resultado nas operações em conta alheia, 
não incluídas as vendas canceladas e os descontos incondicionais 
concedidos. 
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LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLA TIVOS-CeDI 

CAPÍTULO IH 
DO SISTEMA INTEGRADO DE PAGAMENTO DE IMPOSTOS E 

CONTRIBUIÇÕES - SIMPLES 

Seção I 
Da Dermição e da Abrangência 

Art. 3° A pessoa jurídica enquadrada na condição de microempresa 
e de empresa de pequeno porte, na forma do art. 2°, poderá optar pela 
inscrição no Sistema Integrado de Pagamento de Impostos e Contribuições 
das Microempresas e Empresas de Pequeno Porte - SIMPLES. 

§ 1° A inscrição no SIMPLES implica pagamento mensal unificado 
dos seguintes impostos e contribuições: 

a) Imposto de Renda das Pessoas Jurídicas - IRPJ; 
b) Contribuição para os Programas de Integração Social e de 

Formação do Patrimônio do Servidor Público - PISIP ASEP; 
c) Contribuição Social sobre o Lucro Líquido - CSLL; 
d) Contribuição para Financiamento da Seguridade Social -

COFINS; 
e) Imposto sobre Produtos Industrializados - IPI; 
f) contribuições para a Seguridade Social, a cargo da pessoa 

jurídica, de que tratam o art.22 da Lei nO 8.212, de 24 de julho de ]991 , o 
art.25 da Lei n° 8.870, de 15 de abril de 1994, e a Lei Complementar nO 84, 
de 18 de janeiro de 1996. 

* Alínea ''f' com redação dada pela Lei n° 9.528, de 10/12/ 1997. 
§ 2° O pagamento na forma do parágrafo anterior não exclui a 

incidência dos seguintes impostos ou contribuições, devidos na qualidade de 
contribuinte ou responsável, em relação aos quais será observada a legislação 
aplicável às demais pessoas jurídicas: 

a) Imposto sobre Operações de Crédito, Câmbio e Seguro, ou 
Relativas a Títulos ou Valores Mobiliários - IOF; 

b) Imposto sobre Importação de Produtos Estrangeiros - lI; 
c) Imposto sobre Exportação, para o Exterior, de Produtos 

Nacionais ou Nacionalizados - IE; 
d) Imposto de Renda, relativo aos pagamentos ou créditos efetuados 

pela pessoa jurídica e aos rendimentos ou ganhos líquidos auferidos em 
aplicações de renda fixa ou variável, bem assim relativo aos ganhos de 
capital obtidos na alienação de ativos; 

e) Imposto sobre a Propriedade Territorial Rural - ITR; 
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CPMF; 

FGTS; 

LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLA TIVOS-CeDI 

t) Contribuição Provisória sobre a Movimentação Financeira -

g) Contribuição para o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço -

h) Contribuição para a Seguridade Socia4 relativa ao empregado. 
§ 3° A incidência do imposto de renda na fonte relativa aos 

rendimentos e ganhos líquidos auferidos em aplicações de renda fixa ou 
variável e aos ganhos de capital, na hipótese da alínea "d" do parágrafo 
anterior, será defmitiva. 

§ 4° A inscrição no SIMPLES dispensa a pessoa jurídica do 
pagamento das demais contribuições instituídas pela União . 
.. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. 

.. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. 



CÂMARA DOS DEPUTADOS 

COMISSÃO DE ECONOMIA, INDÚSTRIA E COMÉRCIO 

TERMO DE RECEBIMENTO DE EMENDAS 

PROJETO DE LEI N° 3.995/00 

Nos termos do art. 119, caput, I, do Regimento Interno da Câmara 

• dos Deputados, o Senhor Pres idente determinou a abertura - e divulgação na Ordem 

do Dia das Comissões - de prazo para apresentação de emendas, a partir de 29/03/01 , 

por cinco sessões. Esgotado o prazo, não foram apresentadas emendas ao projeto. 

Sala da Comissão, em 5 de abril de 2001. 

APARECI 

• 

GER 3.17.23 .004-2 IJUN/99) 



CÂMARA DOS DEPUTADOS 

COMISSÃO DE ECONOMIA, INDÚSTRIA E COMÉRCIO 

I - RELATÓRIO 

PROJETO DE LEI N° 3.995, DE 2000 

Dispõe sobre os limites da receita bruta 
anual das empresas inscritas no Sistema 
Integrado de Pagamento de Impostos e 
Contribuições das Microempresas e Empresas 
de Pequeno Porte - SIMPLES, de que trata a 
Lei n.o 9.317, de 5 de dezembro de 1996, e dá 
outras providências. 

Autor: Deputado Marcos Cintra 

Relator: Deputado Carlito Merss 

o presente projeto de lei, de iniciativa do nobre Deputado 

Marcos Cintra, altera os limites da receita bruta anual aplicáveis às empresas 

inscritas no Sistema Integrado de Pagamento de Impostos e Contribuições das 

Microempresas e Empresas de Pequeno Porte - SIMPLES, de que trata a Lei nO 

9.317, de 5 de dezembro de 1996. 

As alterações introduzidas buscam compatibilizar o limite 

anual de receita bruta, para efeitos tributários, com aquele fixado pela Lei nO 

9.841 , de 5 de outubro de 1999, mais conhecida como Estatuto da Microempresa 

e da Empresa de Pequeno Porte. 

Esgotado o prazo regimental, nao foram apresentadas 

emendas ao projeto em análise. 

É o relatório. 

7695 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

COMISSÃO DE ECONOMIA, INDÚSTRIA E COMÉRCIO 

11 - VOTO DO RELATOR 

A adequação dos valores estabelecidos na Lei nO 9.317/96 

para fins de enquadramento de empresas no SIMPLES visa, não apenas, superar 

a defasagem que acumularam ao longo de cinco anos, como também torná-los 

compatíveis com os estipulados pelo Estatuto da Microempresa e Empresa de 

Pequeno Porte. 

Realmente, nao se justifica que os limites para 

enquadramento de empresas estipulados na Lei nO 9.841/99 não prevaleçam , 

também, para fins de cálculo de suas obrigações tributárias. A unificação dos 

valores, além de tornar os critérios mais justos representa uma desoneração 

fiscal bastante representativa para os micro e pequenos empresários. 

Ante o exposto, nosso voto é pela aprovação do Projeto de 

Lei nO 3.995, de 2000. 

10340600 .1 83 

7695 

Sala da Comissão, em r2L) de m CLvc? 

Deputado Carlito Merss 

Relator 

de 2001 . 



CÂMARA DOS DEPUTADOS 

COMISSÃO DE ECONOMIA, INDÚSTRIA E COMÉRCIO 

PROJETO DE LEI N° 3.995, DE 2000 

111 - PARECER DA COMISSÃO 

I 

---_/ 

A Comissão de Economia, Indústria e Comércio, em reunião 

ordinária realizada hoje, APROVOU unanimemente o Projeto de Lei nº 
3.995/00 , nos termos do parecer do Relator, Deputado Carlito Merss. 

Estiveram presentes os Senhores Deputados: 

Marcos Cintra - Presidente; Jaques Wagner e Sérgio Barros -

Vice-Presidentes; Antônio do Valle , Badu Picanço, Delfim Netto, Divaldo Suruagy, 

Elcione Barbalho, Emerson Kapaz, Francisco Garcia, Givaldo Carimbão, Jairo 

Carneiro , João Pizzolatti , Jurandil Juarez, Léo Alcântara, Maria Abadia , Múcio Sá, 

Ricardo Ferraço , Ronaldo Vasconcellos, Rubem Medina e Virgílio Guimarães 

Sala da Comissão, em 20 de junho de 2001 . 

• 
:> 

Deputado NTRA 

GER 317.23004-2 (JUN/OO) 



CÂMARA DOS DEPUTADOS 

PROJETO DE LEI N° 3.995-A, DE 2000 
(DO SR. MARCOS CINTRA) 

Dispõe sobre os limites da receita bruta anual das empresas inscritas no Sistema Integrado de 
Pagamento de Impostos e Contribuições das Microempresas e Empresas de Pequeno Porte -
SIMPLES, de que trata a Lei nº 9.317, de 5 de dezembro de 1996, e dá outras providências. 

(ÀS COMISSÕES DE ECONOMIA, INDÚSTRIA E COMÉRCIO; DE FINANÇAS E 
TRIBUTAÇÃO; E DE CONSTITUiÇÃO E JUSTiÇA E DE REDAÇÃO (ART. 54) - ART. 24, 11) 

SUMÁRIO 

.projeto Inicial 

II - Na Comissão de Economia, Indústria e Comércio: 

- termo de recebimento de emendas 
- parecer do relator 
- parecer da Comissão 



*PROJETO DE LEI N° 3.995-A, DE 2000 
(DO SR. MARCOS CINTRA) 

Dispõe sobre os limites da receita bruta anual das empresas inscritas no Sistema Integrado de 
Pagamento de Impostos e Contribuições das Microempresas e Empresas de Pequeno Porte -
SIMPLES, de que trata a Lei nº 9.317, de 5 de dezembro de 1996, e dá outras providências; 
tendo parecer da Comissão de Economia, Indústria e Comércio, pela aprovação (relator: Dep . 
CARLlTO MERSS). 

(ÀS COMISSÕES DE ECONOMIA, INDÚSTRIA E COMÉRCIO; DE FINANÇAS E 
TRIBUTAÇÃO; E DE CONSTITUiÇÃO E JUSTiÇA E DE REDAÇÃO (ART. 54) - ART. 24,11) 

*Projeto inicial publicado no OCO de 10/03/01 

PARECER DA COMISSÃO DE ECONOMIA, INDÚSTRIA E COMÉRCIO 

SUMÁRIO 

- termo de recebimento de emendas 
- parecer do relator 
- parece r da Comissão 



CÂMARA DOS DEPUTADOS 

COMI S SÃO DE FINA N ÇAS E T R I BU T AÇÃO 

TERMO DE RECEBIMENTO DE EMENDAS 

PROJETO DE LEI N° 3.995-AlOO 

Nos termos do art. 119, I, do Regimento Interno da Câmara dos 
Deputados, o Sr. Presidente determinou a abertura e divulgação na Ordem do Dia das 
Comissões de prazo para apresentação de emendas, a partir de 06/08/01 , por cinco 
sessões. Esgotado o prazo , não foram recebidas emendas ao projeto. 

Sala da Comissão, em 15 de agosto de 2001 . 

~u&ollt~,~ 
Maria Linda M alhães 

Secretária 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

Ofício nO 330/01 - CEIC 
Publique-se. 
Em 06/08/01 

GER 3.17.23.004-2 (JUNtOO) 



CÂMARA DOS DEPUTADOS 

COMISSÃO DE ECONOMIA, INDÚSTRIA E COMÉRCIO 

Ofício-Pres n. º 330/01 Brasília, 20 de junho de 2001. 

Senhor Presidente, 

Em cumprimento ao disposto no Art. 58 do Regimento Interno, 

comunico a Vossa Excelência a apreciação do Projeto de Lei nº 3.995/00 , por 

este Órgão Técnico. 

Solicito a Vossa Excelência autorizar a publicação do referido 

projeto e do parecer a ele oferecido. 

Respeitosamente, 

A Sua Excelência o Senhor 

Deputado AÉCIO NEVES 

Presidente da Câmara dos Deputados 

GER 3.17.23.004-2 (JUNtOO) 

COS CINTRA 

Presidente 


